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ANEXO II 

CONTRATO Nº 00X/2025 

 
 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°019/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE EXTINTORES DE 
DIVERSOS MODELOS E 
CAPACIDADES, VISANDO 
GARANTIR A MANUTENÇÃO E 
O PLENO FUNCIONAMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
33.710.823/0001-60, com sede na Rua Barão de Melgaço, s/n. Centro, na cidade de 
Cuiabá/MT, neste ato representada pelo VEREADORA PAULA CALIL, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nºXX.XXX.XXX/0001-XX, representada por 
XXXXXXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar contrato 
através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0xx/2025, nos termos da Lei n.° 14.133, de 
1 de abril 2021, e alterações posteriores.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

recarga de extintores de diversos modelos e capacidades, visando garantir a 

manutenção e o pleno funcionamento dos equipamentos de segurança contra 

incêndio na Câmara Municipal de Cuiabá, conforme especificações, quantidades e 

condições constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°0xx/2025, e será regida pela Lei Nº 14.133, de 1 de abril 2021, e 
alterações posteriores; aplicam-se ainda as disposições do Termo de Referência 
N° 0xx/2025 e deste instrumento contratual aos casos omissos que possam 
ocorrer. 

2.2. Fazem parte deste CONTRATO o Termo de Referência nº 0xx/2025 e seus 
anexos, além da Proposta Comercial da EMPRESA CONTRATADA e demais 
elementos constantes do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0xx/2025. 

2.3. Em caso de divergências entre o teor do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA e o 
presente CONTRATO prevalecerão as disposições do primeiro. 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.5. O Termo de Referência; 

2.6. O Aviso de Contratação Direta; 
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2.7. A Proposta da contratada; 

2.8. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
 
4.1. O objeto desta contratação deverá ser fornecido de acordo com os itens descritos 
abaixo, segundo as especificações contidas no Termo de Referência.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 (DESCRIÇÃO DO OBJETO) UNID. xx R$  R$ 

 
4.2. A entrega do produto deverá estar de acordo com a qualidade e quantidade 
especificada no Termo de Referência N° xx2025, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ a seguir: 
 
Função 01 – Legislativa  
Subfunção 031 – Ação Legislativa  
Programa 0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal  
P.A./O.E. 2001 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  
Natureza de Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 015000000000 – Recursos Ordinários  
Reduzido 2 

 
CLÁUSULA SEXTA– DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DASUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1. Dá-se a este Contrato o valor total de R$XXXXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)  referente à prestação do serviço acima elencado; 

8.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade de recursos, 
podendo ser efetuado em até 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscal, 
considerando, também, a data do recebimento pelo FISCAL DO CONTRATO; 

9.2. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente em nome da 
contratada, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário; 

9.3. Para a realização do pagamento, a contratada deverá apresentar ao FISCAL DO 
CONTRATO da Câmara Municipal de Cuiabá-MT, a nota fiscal correspondente aos 
serviços efetivamente realizados ou aos produtos efetivamente entregues, 
devidamente acompanhada dos documentos que comprove sua regularidade fiscal; 

9.4. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as 

seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativa: 

a)Certidão negativa – ou positiva com efeitos de negativa – de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b)Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;  
d) Prova de Regularidade para com a fazenda Estadual/Distrital domicílio ou sede da 
Contratada mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão e 
e)Prova de Regularidade para com a fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
da Contratada, mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

9.5. Maiores detalhes acerca do pagamento encontram-se no Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. O preço do objeto desta contratação poderá ser reajustado, desde que 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses1, contados Da data do orçamento 

estimado (art. 25, § 7° da NLLC) ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 

de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderá ser reajustado 

utilizando-se o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado em 12 

(doze) meses adotando-se a seguinte fórmula: 

10.2. Pr = P + (P x V) em que:  

Para o primeiro reajuste: 

10.3. Pr =  preço reajustado, ou preço novo. 

10.4. P = preço atual (antes do reajuste). 

10.5. V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de 

modo que (P xV)  significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do 

reajuste. 

Para os reajustes subsequentes: 

10.6. Pr = preço reajustado, ou preço novo. 

10.7. P = preço dos serviços atualizado até o último reajuste efetuado. 

10.8. V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de 

modo que (P xV) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

10.9. Os reajustes deverão ser precedidos de requerimento do contratado. 

10.10.  Haverá preclusão do direito disponível de o contratado requerer o reajuste: 

10.11. Com a assinatura da prorrogação da vigência contratual, sem ressalvá-lo. 

10.12. Com o encerramento do contrato. 

10.13. Quando da aquisição de novo direito de reajuste. 

10.14. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição 

do direito do contratado, nos termos do primeiro item desta cláusula. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

 

 

P á g i n a 20 | 25 

10.15. Os requerimentos de reajuste, concluída a instrução processual, serão 

respondidos/decididos pela Administração, preferencialmente, no prazo de 1 (um) 

mês, admitida a prorrogação motivada por igual período (art. 92, XI e §6 c/c art 123 

parágrafo único da lei 14.133/2021). 

10.16.  Quando da solicitação de reajuste de preços, esta somente será concedida 

mediante negociação entre as partes, considerando-se: 

10.17. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

10.18. As particularidades do contrato em vigência; 

10.19. As novas normas coletivas das categorias profissionais abrangidas; 

10.20. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

10.21. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

10.22. A disponibilidade orçamentária da Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente contrato será fiscalizado pelo FISCAL DO CONTRATO que será 
designado pela Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

11.2. A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização por meio de servidor(es) 
devidamente designado(s) através de Portaria, o qual será responsável por fiscalizar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, e, para tanto, verificará 
a qualidade e especificação do serviço prestado, emitindo relatório ou outro 
documento hábil. 

11.3. A Fiscalização e aceitação do objeto do contrato ficarão sob a responsabilidade 
do Fiscal do Contrato designado pela Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá – 
MT, que comunicará aos setores competentes as possíveis irregularidades ocorridas, 
durante o prazo de vigência do contrato. 

11.4. Caberá ao Fiscal, além das obrigações que perfazem na legislação 
vigente (Lei 14.133/2021), atestar as notas fiscais, devendo conferir 
previamente se os valores e descrição do serviço estão corretos e se os 
impostos correspondentes à avença estão devidamente discriminados, 
encaminhando-as diretamente ao setor competente da Contratante, a fim de 
providenciar a Nota de Liquidação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas neste 
Instrumento e na licitação pertinente, de modo que já devem estar inclusos nos preços 
propostos todos os custos pertinentes à sua formação, tais como impostos, 
taxas,fretes e demais encargos; 

12.2. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste Instrumento e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste caderno, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
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12.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 

12.7 Fornecer os botijões lacrados; 

12.8 Manter durante toda a execução do objeto firmado, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação da contratação; 

12.9 Zelar pela qualidade do material durante o trajeto de transporte até a entrega nas 
dependências da CONTRATANTE; 

12.10 A contratada deverá atender, em caráter permanente, ao disposto na resolução 
ANP n.° 958, de 5 de outubro de 2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 São obrigações do Contratante: 

13.1.  Designar, Fiscal de Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega dos produtos, conforme 
legislação vigente; 

13.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local 
e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto; 

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com 
as obrigações assumidas pela Contratada; 

13.4. Notificar, formal e tempestividade, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 1% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
15.1, de 25% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 15.1, de 20% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 15% a 
20% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 
15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 5% a 
10% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante; 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com multa. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes; 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

16.3. Se as obrigações oriundas deste contrato não forem cumpridas no prazo 
estipulado ou da forma descrita no Termo de Referência, a Administração poderá 
rescindi-lo.  

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS RETIFICAÇÕES 
 

17.1. Toda e qualquer alteração ou modificação nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita através de Termo Aditivo e reger-se-á pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19.2. O presente Contrato terá seu extrato publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
20.1. Para fins deste instrumento, sem prejuízo das demais definições inseridas neste 
Contrato, cabe às Partes zelar pelo cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, 
em observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção 
de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A Câmara Municipal de Cuiabá aceitará os termos do edital, uma vez que 
implantados de acordo com as especificações, normas e demais condições 
estabelecidas neste instrumento contratual. 

21.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressiva autorização da Câmara Municipal de Cuiabá. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
22.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cuiabá/Estado de Mato 
Grosso para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente contrato, com renúncia de 
qualquer outro. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrando o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor em forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os 
efeitos de direito na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

CUIABÁ, XX DE XXXXXX DE 2025. 
 

 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________________________________ 
VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 
 
CONTRATADA: 
 
 

___________________________________________________________________ 
NOME EMPRESA 

CNPJ Nº.  
 


